
CRATEÚ§

CÊE''I'IIDÀNE

tar.rdo lláis PoÍ VocÉ

§
'!à, F{'w --§<

PROCESSO DE ,4DESÃ.0 A..Â,T.,4 REGISTRO DE PREçOS N ' O,Iô/2023 SEDUC

oRGÂo GERENCIADOR: SECRETARTA DA ADMTNTSTRAÇÂO E FINANÇAS DO MUNtCi

DE GUARACIABA DO NORTE - CE.

ORIGEM: PREGÃO IETfÔNIEO ilO OO7|2023-SEPIAF

ATAS DE REGISTRO DE PREçOS hl":2023.09.08/001

UNIDADE GESTORAADERENTE (CAROI{A): SECRETARTA DA EDUCAÇÃo,

DECLARAÇÃo DE ADESÃO DE REGTSTRC DE PREÇOS tfl 0í6t2C23 SEDUC

0 presidente da comissâo de licitaçãr do Municipio de Crateús, no uso de suas

atribuições legais e considerando tudo o que consta do presente processo adminishativo de

Adesár a Ata de Regisho de Preço, vem emitir a pÍesente declaraçâc de Adesão a Ata de
Renictm .lc Prcenc lrl0 ?nrl nO nRinnl n;irrnda da Pranân trloÍáninn Àlo nô7/rnrl etrDl ÀEI re9sw Lrú.iwiiiw

gerenciada pela SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAo E FINANÇAS DO MUNTCíP|O DE

GUARACIABA DO NORTE - CE, fundamentada pelo Aít. 15 da Lei 8.666/93 e suas alterações
poste ores, para AQUISIÇOES DE MIATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO PARA

ATENDER AS NECESSTDADES DA SECRETARTA DA EDUCAÇÃo D0 MUNICíPÍO DE
nn rrrr'ra nr\JAIIIEUü-Utr.

0 valor Global para a aquisiçtu âcima descrita importa na quantia é de R$ 3.374.429,00

(três milhÕes trezentos e setenta e quatro mil quatrocentos e vinle e nove reais)
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(cento e sessenta e seis mil quatrocentos e cinquenta e cinco Íeais)., da empresa E M SoUSA
COMERCIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 40.750.964/0001-71.

O valor Global para a aquisição eima descrita importa na quantia ê de R$
3.207.974,00 (tres milhões duzentos e sete mil novecentos e setentâ e quako reais)., da empresa
JOSE BENI S. TRAJANO FILH0 EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 09.148.7'18/0001-02.

Assim, nos termos do parÉgrafo único, do art. 26 da lei 8.666/93, o Presidente da
Comissâr de Licitação vem comunicar a Sra, Luiza Aurelia Costa dos Santos Teixeira - Secretária
Municipal da Educ4fo deste município, da presente declaraçã0, para que proceda se de acordo,
d uuYrud lduludváJ,

Crateús - Ce, 29 de dezembro de 2023.

ANTôNrc r*tkes x,tEs Júi+oR
Presidente Oa Con*flPermanente de Licitaçãc
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

A Secretária da Educaçâo do Município de Crateús, no uso dê suas
atribuições legaís, e de acordo com o que determina o parágrafo único do artigo 26
da lei 8.6ô6/93 e suas alterações posteriores, considerando o que consta do
presente processo administrativo de Adesão ao Registro de Preços - Carona - nq

01612023 SEDUC, vem RATIFICAR a declaraçâo de Adesão de Registro dê Preços
para a AQUISIçÔES DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO PARA
Àreruoen AS NEcEsstDADES DA SEcRETARIA DA EDUcAÇÃo Do
MUNICíP|o DE CRATEÚS - CE, conforme relação que consta nos autos deste
processo, determinando que se proceda a devida publicidade do mesmo.

Crateús -Ce,29 de dezembro de2023

Luiza Au ta os os Santos Teixeira
Secretária Municipal da Educação
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EXTRATO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO A ADESÁO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS - CARoNA - No 0't6/2023 SEDUC.

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura do Municipio de Crateús, em

cumpÍimento à ratifcação pÍocedida pela Sr. Luíza Aurelia Costa dos Santos Teixeira -

Secretária Municipal da Educaçã0, faz publicar o extrato resumido do processo de Adesão a

Ata de Registro de Preços - CARONA no 016/2023 SEDUC, a seguir.

OBJETO:A AOUISIÇOES DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO PARA ATENDER

AS NECESSTDADES DA SECRETARTA DA EDUCAÇÃo D0 MUNlcíP|o DE CRATEÚS - CE.

FAVORECIDA: E M SOUSA COMERCIA E SERVIÇOS LTDA, com um valor global de R$

166.455,00 (cento e sessenta e seis mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais),

FAVORECIDA: JOSE BENI S. ÍRAJANO FILHO EPP, com um valor global de R$

3.207.974,00 (três milhoes duzentos e sete mil novecentos e setenta e quatro reais)

Declaração de processo de adesâo a ata de registro de preços emitida pelo Presidente da

Comissâo de Licitação e ratificado pela Sra. Luiza Aurelia Costa dos Santos Teixeira -
Secretária Municipal da Educaçã0.

Crateús - Ce, 29 de dezembro de 2023.
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VALOR GLOBAL: R$ 3.374.429,00 (três milhões trezentos e setenta e quatro mil quatrocentos

e vinte e nove reais)

FUIIDAMENTO LEGAL: Art. 15 da Lei No 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO OO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO OC ROE
REGTSTRO DE PREÇOS

Certificamos para os devidos fins que o eltrato de ratificaçâo, referente
proces_so administrativo de adesão - Carona no 01612023 SEDUC visando a
ADESAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 2023.09.08/00í, oriunda do
Pregão Eletrônico no 007/2023-SEPIáF, para a AQUISIÇÔES DE MATERIAL
PERMANENTE E DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DA EDUCAÇÂO DO MUNICíP|O DE CRATEÚS - CE, foiafixado no
dia 29 de dezembro de 2023, no flanelógrafo desta Prefeitura Município, conforme
estabelece a Lei OrganicaMunicipal,Caput ll, Art. 93 e a legislação em vigor.

Crateús - Ce,29 de dezembro de 2023

Luiza Aurelia S OS Teixeira
Secretária Municipal da Educação
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pRocEsso DE ADESÃC A ATA REGTSTRO DE PREçoS N " C'16'2023 SEDUC

ORGÃO GEREI{CIADOR: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICíPI

GUARACIABA DO NORTE - CE.

^or^Eu. 
DDEêÃ^ sr çrpr\rrca Àro nÍlz/rÍtre etrDt ÀE

ATAS DE REGISTRO DE PREçOS t{":2023,09,08/001

UNIDADE GESTORA ADERENTE (CAROIIA):,SECRETARIA DA EDUCAÇAO,

ÀaEoTt tDÂ nô DpÍ\nF§cô ÀnMlNl§TpÀTn ô

0 Presidente da Comissão de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Crateús - Ce,

consoante autorização da Sra. Luiza Aurelia Costa dos Santos Teixêira - Secretária Municipal da

Educação,vem abrir o presente processo administrativo de Adesão (carona) á Ata de Registro de

PrEos No 2023.09.081001, oriuncia rjo Pregác Életrônico N" 0072023SEPI-AF, gerenciario peia

Secretaria da Administração e finanças do Municipio de Guarmiaba do Norte - CE, tudo com

fundamento no Art, 15 da Lei No 8.66ô83 e su6 alteraçoes posteriores, visando a carona da Ata

de Registro de preços N" 2023.09.08/001, cujo objeto é AOUISIÇÔES DE MATERIAL

PERMANENTE E DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO D0 MUNrCiprO DE CRATEÚS - CE.

JUSTIFICATIVAS

DAAQUTSTÇÂO:

Justifca-se a necessidade da aquisiçâ) de materiais de consumo e permanentes para

atender as necessidades das escolas e creches de responsabilidadeda Secretaria da Educ4ão

do Municipio de Crateús.
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A SECRETARIA DA ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS DO MUNIC|PIO DE GUARACIABA

DO NORTE - CE, AUTORIZOU a SECRETARIA DA EDUCAÇÃo deste municipio a aderir à Ata

de Registro de Preços n" 2023.09.08/001, gerenciada pela Secretaria Da Administração ê

finanças do Ít4unicípio de Gueraciaba do Noíe - CE, cujo valor registÍado para a cont!'atação

apresent&se altamente favorável em função do apelo da economia de escala e,

consEuentemente, do forte poder de barganha nela contida, aliada a desoneraçár de vários

tributos para a opeÍaçtu de vendas deconentes dquela Ata de Registro de preços, o que

pssibilitou propostas mais vantajosas e acessíveis. Motivos pelos quais a adesão,

indubitaveimente, apresenta quaiiiativa vaniagem para o Municipio cje Crateús, mais

especiÍicamente para a economia da secretaria municipal acima citada. Mostra-se também

vantajosa a presente adesão, pelo fato do municipio de Crateús, através do setor de compÍas, ter
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realizado p.-squisa de preços e constâtado que o p,reço medlo âpurado pelo sstor de

maior que o valor proposto pela empresa vencedora. Bem como, lustiÍic+se pela

agilidade da 4uisição dos produtos, uma vez que a adesão a Ata é um processo

do que um processo licitáório comum.

Pcrtanto, tendo obtida a econcmicidade que, por si sÓ, já caractst'iza a vantagem para a

secretaria supracitada, alem da celeridade processual, em derir àquela ata de Registro de

Preços e aliado ao íato da empresa vencedora detentora do preço registrado ter manifeslado

aceitação em fornecer nos preços rêgistrados em ata, referentes aos itens dispostos no ofício.

Crateus - Ce, 29 de dezembro de 2023.

m*rôrio rrnn6lprs aivrs ;úuon
Presidente da ComffiPermanente de Licitaçàl
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